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EDITAL Nº 006 /2013 – ABERTURA DE INSCRIÇÕES NO PROGRAMA MULHERES 

MIL - “MULHER E O DIREITO À CIDADE” PARA O CURSO DE RECICLADORA 

DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CÂMPUS TELÊMACO BORBA. 
 

 

A Diretora Geral do Instituto Federal do Paraná – Campus Telêmaco Borba, através da  

Pró- Reitoria de Extensão, Pesquisa e Inovação - PROEPI, no uso de suas atribuições, torna 

público o presente Edital, contendo normas, rotinas e procedimentos que regem o Processo 

Seletivo para ingresso do PROGRAMA MULHERES MIL. Este programa é uma iniciativa 

da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica - SETEC, instituído pela Portaria nº 

1.015, de 21 de julho de 2011, do Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da 

União em 26 de julho de 2011. 

  
 

1. DAS VAGAS 

1.1. A tabela abaixo representa o número de vagas oferecidas para o curso, 

município de oferta, respectivo turno e carga horária. 
 

1.2. Tabela 1 – Descrição dos Cursos: 
 

CURSO VAGAS CARGA 

HORÁRIA 

MUNICÍPIO 

DE OFERTA 

Recicladora 40 200 horas Telêmaco Borba 
 

 

2. DOS REQUISITOS PARA CONCORRER ÀS VAGAS 

2.1. Para candidatar-se a uma vaga será necessário obedecer aos seguintes 

requisitos: 

2.1.1. Ser do sexo feminino; 

2.1.2. Ter a idade mínima de 16 (dezesseis) anos. 
 

 

3. DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO 

3.1. As inscrições serão realizadas por meio de Cadastro de Inscrição com 

informações fornecidas pela candidata ou por seu representante legal à Coordenação 

do Projeto Mulheres Mil entre os dias 26/08/2013 a 03/09/2013, nos locais e horários 

estabelecidos no item 4. 

3.2. É de responsabilidade do candidato ou de seu responsável legal, o correto 

preenchimento da ficha de inscrição e a observância de todas as informações nela 

contidas. 

3.3. Se a inscrição for requerida por procuração, será necessária a apresentação da 

Carteira de Identidade do procurador (original) e procuração com firma reconhecida 

para tal fim. 

3.4. A candidata inscrita por procuração assume total responsabilidade pelas 

informações prestadas por seu procurador, no Formulário de Inscrição, arcando com as 

consequências de eventuais erros de preenchimento do mesmo. 

3.5. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, e a matrícula da candidata, 

desde que verificada qualquer falsidade nas declarações e/ou quaisquer irregularidades 

na prova e/ou documentos apresentados. 
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3.6. Não serão aceitas inscrições por via postal, via fax, via internet e/ou via correio 

eletrônico.  

3.7. A inscrição para o Processo Seletivo é gratuita. 
 

 

4. DO PROCEDIMENTO E DOS LOCAIS DE INSCRIÇÃO 

4.1. Os locais de inscrição e seus respectivos horários estão discriminados 

conforme tabela abaixo: 
 

4.2. Tabela 2 – Locais e horários de inscrição:  
 

MUNICÍPIO LOCAL DE 

INSCRIÇÃO 

ENDEREÇO HORÁRIO DE 

INSCRIÇÃO 

TELEFONE 

Telêmaco Borba IFPR Rodovia PR 160, 

Km 19,5 

8h30 às 12h00 e das 

13h00 às 17h30. 

(42) 3221-3000 

 

 

5. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO 

5.1. Para a inscrição a candidata deverá apresentar os seguintes documentos: 

5.1.2 Ficha de Inscrição e Questionário Socioeconômico devidamente preenchido. 

5.1.3 A Ficha de Inscrição e o Questionário Socioeconômico estarão disponíveis no 

local especificado no item 4.2., durante o período de inscrição disposto no item 

3.1. 

5.1.4 Fotocópia e original da Carteira de Identidade ou Certidão de Nascimento. 

5.1.5 Comprovante de endereço (Conta Telefônica, Conta de Água, Conta de Luz, 

Extrato bancário, Cópia da Capa Carnê IPTU, Cópia da fatura do cartão de 

crédito) recente (três últimos meses). 
 

 

6 DO FUNCIONAMENTO DO CURSO 

6.1  Os Cursos ofertados serão realizados semanalmente, na modalidade de cursos 

de formação inicial e continuada, e serão ministrados com carga horária e turno definido 

de acordo com a disponibilidade dos servidores e colaboradores envolvidos no Projeto 

Mulheres Mil. 
 

 

7 DA SELEÇÃO 

7.1 O processo seletivo consistirá nas seguintes etapas: 

7.1.1 Análise do questionário socioeconômico. 

7.1.2 Havendo mais mulheres selecionadas do que vaga disponível será utilizado 

como critério de preferência: 

 a) Mulheres inscritas no Cadastro Único do Governo Federal. 

  

7.2  Havendo empate entre as candidatas, o critério de desempate será a idade entre 

elas, sendo a que possuir maior idade terá a preferência. 
 

7.3 As demais classificadas ficarão no cadastro de reserva, podendo ou não ser 

chamada conforme a disponibilidade de vagas no Programa. 
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8 DAS MATRICULAS E DAS RECLASSIFICAÇÕES 

8.1 As candidatas classificadas deverão comparecer no Campus Telêmaco Borba, com a 

devida documentação, no dia 05 de setembro de 2013, no horário das 09h às 12h. O 

não comparecimento implicará na eliminação da candidata. 

8.2 No ato da matrícula, a candidata deverá apresentar cópia e original dos seguintes 

documentos: 

8.2.1 Certidão de nascimento ou carteira de identidade ou carteira de trabalho. 

8.2.2 Documentos de escolaridade 

8.2.3 CPF 

8.3 A candidata deverá apresentar todos os documentos exigidos para a matrícula. 

Excepcionalmente, a candidata que ainda não possuir todos os documentos exigidos 

terá o prazo de um mês para providenciá-los; a falta de algum documento não 

impedirá a realização da matrícula. 

8.4 A documentação original deverá ser apresentada com a respectiva cópia, que poderá 

ser feita na instituição, e ficará retida no Câmpus para arquivo. 

8.5 Em caso de impedimento a candidata poderá, por intermédio de representante legal, 

realizar a matrícula. 

8.6 Será considerada desistente e, portanto, eliminada do Programa Mulheres Mil, a 

candidata que não comparecer ou não se fizer representar no ato da matrícula. 

8.7 A candidata aprovada e classificada que, por qualquer motivo, não efetuar a matrícula 

no período estipulado no item 8.1, perderá o direito à vaga e será substituída pela 

primeira candidata da lista de excedentes e assim sucessivamente. 

8.8 Ocorrendo desistência da aluna, no período de 04 (encontros) a partir do início das 

aulas, a Coordenação do Projeto Mulheres Mil fará 2ª chamada das candidatas 

obedecendo à ordem de classificação, e fará a devida reposição dos conteúdos já 

trabalhados.  

8.9  As candidatas aprovadas, chamadas para o preenchimento das vagas das desistentes, 

efetivarão suas matrículas no respectivo câmpus em data a ser divulgada 

posteriormente. 

8.10  O início das atividades se dará em setembro de 2013. 
 

Telêmaco Borba, 26 de agosto de 2013. 
 

 

 

 

 

Karina Mello Bonilaure 

Diretora Geral  

Instituto Federal do Paraná - Campus Telêmaco Borba  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Obs: O original encontra-se assinado 

**A VIA ORIGINAL VAI ASSINADA 
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PROCESSO SELETIVO-PROJETO MULHERES MIL 
INSCRIÇÃO E QUESTIONÁRIO SOCIOECONÔMICO  

Curso: Recicladora 

1. Nome: 

 

2. Data de Nascimento: 

 

3. Idade: 

 

4. Endereço: 

 

5. Telefone para contato: 

 

6. Escolaridade 

 

Questionário Socioeconômico 
 

1) Estado civil:   (    ) solteira   (    ) casada    (    ) separada  (    ) união estável 
 

2) Você tem filhos? (    ) Sim   (     )Não 
a)Se sim, quantos? ___________________ 
b)Qual a idade?__________________________ 
c)Seus filhos estudam? (    ) Sim   (     )Não 
Se a resposta for SIM qual o turno? _______________________________ 
 

3) Quantas pessoas da sua família moram com você? 
________________________________________ 
a) Destas pessoas quantas 
trabalham?_____________________________________________________ 
 

4) Você está inserido no cadastro único?  SIM (  ) NÃO  (   ) 
a) Recebe algum tipo de benefício social do Governo Federal ou Estadual (exemplos: bolsa-
família ou outros?) 
Especifique.__________________________________________________________________
__________________  

5) Você trabalha atualmente? Se sim, em quê? _______________________________ 
 

6). Qual a sua participação na renda familiar?  
(   ) Não trabalho e meus gastos são financiados pela família; 
(   ) Trabalho e recebo ajuda da família; 
(   ) Trabalho e me sustento.  
(   ) Trabalho e contribuo com o sustento da família.  
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(  ) Trabalho e sou o principal responsável pelo sustento da família. 
 

7)- Qual a renda mensal da sua família? ___________________________________. 
 

8) Você frequentou escola? (     ) Sim   (     )Não 
 

9) Caso tenha frequentado a escola, até  que série estudou?__________________________  
 

10) Caso não tenha concluído o Ensino Médio (2ª grau), possui vontade de voltar a estudar 
em forma de supletivo? (    ) Sim    (     )Não 
 

11) Você já fez algum curso de capacitação? Qual? 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
________________________________________________________________________ 
  
12) Você participa de alguma das reuniões existentes na vila? 
(  ) Clube das mães 
(  ) Pastoral da criança 
(  ) EJA 
(  )outro ______________________________________________________________  
 

 

 

 

........................................................................................, ............ de ........................... de 2013 
 

 

 

 

..................................................................... 

Assinatura do Requerente 
 

 

 

 


